
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

 III 4.834,00 5.558,82 6.610,82

ESPECIAL II 4.648,08 5.352,40 6.379,15

 I 4.469,31 5.154,36 6.156,11

 VI 4.216,33 4.873,98 5.838,98

 V 4.054,16 4.693,40 5.634,90

C IV 3.898,23 4.518,76 5.437,51

 III 3.677,58 4.273,25 5.158,75

 II 3.536,13 4.115,37 4.979,37

 I 3.400,13 3.962,68 4.805,93

 VI 3.207,67 3.747,41 4.559,91

 V 3.084,30 3.609,72 4.402,47

B IV 2.965,67 3.475,87 4.249,62

 III 2.797,80 3.286,63 4.032,63

 II 2.690,19 3.165,43 3.893,18

 I 2.586,72 3.048,03 3.758,28

 V 2.511,38 2.959,85 3.650,10

A IV 2.438,23 2.873,99 3.544,99

 III 2.367,21 2.791,73 3.443,48

 II 2.298,26 2.709,61 3.343,11

 I 2.231,32 2.630,97 3.246,97

 e) Tabela V: Vencimento básico dos cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006 

Em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

 III 2.422,14 2.785,32 2.994,27

ESPECIAL II 2.334,49 2.688,24 2.892,54

 I 2.249,85 2.594,71 2.794,51

 VI 2.167,97 2.506,13 2.702,78

 V 2.088,88 2.418,25 2.610,55

C IV 2.012,36 2.332,69 2.520,64

 III 1.938,34 2.252,30 2.437,25

 II 1.866,63 2.172,39 2.353,14

 I 1.797,22 2.094,57 2.271,12

 VI 1.730,13 2.021,25 2.194,95

 V 1.665,04 1.948,69 2.118,34

B IV 1.602,09 1.877,71 2.043,31

 III 1.540,96 1.810,19 1.972,94

 II 1.481,80 1.743,57 1.902,42

 I 1.424,28 1.678,28 1.833,23

 V 1.382,79 1.629,72 1.780,32

 IV 1.342,51 1.582,44 1.728,84

A III 1.303,41 1.537,15 1.679,35

 II 1.265,44 1.491,94 1.630,24

 I 1.228,59 1.442,18 1.575,98

 f) Tabela VI: Vencimento básico do cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

SÊNIOR ÚNICO 4.834,00 5.558,82 6.610,82

ANEXO IX-A
(Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Vencimento Básico do cargo de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015
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 III 6.610,82 6.957,89 7.288,39 8.022,79
TITULAR II 6.379,15 6.714,06 7.032,97 7.748,57

 I 6.156,11 6.479,31 6.787,07 7.484,16

 III 5.838,98 6.145,53 6.437,44 7.107,48
ASSOCIADO II 5.634,90 5.930,73 6.212,44 6.865,17

 I 5.437,51 5.722,98 5.994,82 6.630,79

 III 5.158,75 5.429,58 5.687,49 6.299,12
ADJUNTO II 4.979,37 5.240,79 5.489,72 6.085,63

 I 4.805,93 5.058,24 5.298,51 5.879,24

ASSISTENTE DE III 4.559,91 4.799,31 5.027,27 5.585,68
PESQUISA II 4.402,47 4.633,60 4.853,70 5.397,78

 I 4.249,62 4.472,73 4.685,18 5.215,46

b) Vencimento básico dos cargos de Tecnologista em Saúde Pública da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública e Cargos de Analista de Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 
(Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                     Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

 III 6.610,82 6.957,89 7.288,39 8.022,79
SÊNIOR II 6.379,15 6.714,06 7.032,97 7.748,57

 I 6.156,11 6.479,31 6.787,07 7.484,16

 III 5.838,98 6.145,53 6.437,44 7.107,48
PLENO III II 5.634,90 5.930,73 6.212,44 6.865,17

 I 5.437,51 5.722,98 5.994,82 6.630,79

 III 5.158,75 5.429,58 5.687,49 6.299,12
PLENO II II 4.979,37 5.240,79 5.489,72 6.085,63

 I 4.805,93 5.058,24 5.298,51 5.879,24

 III 4.559,91 4.799,31 5.027,27 5.585,68
PLENO I II 4.402,47 4.633,60 4.853,70 5.397,78

 I 4.249,62 4.472,73 4.685,18 5.215,46

 III 4.032,63 4.244,34 4.445,95 4.956,17
JÚNIOR II 3.893,18 4.097,57 4.292,21 4.789,29

 I 3.758,28 3.955,59 4.143,48 4.627,95

c) Vencimento básico dos cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública e Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública. (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                     Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

TÉCNICO III III 2.994,27 3.289,27 3.445,51 3.703,72
 II 2.892,54 3.179,15 3.330,16 3.582,06

ASSISTENTE III I 2.794,51 3.073,02 3.218,99 3.464,79

 VI 2.702,78 2.974,42 3.115,71 3.356,86
TÉCNICO II V 2.610,55 2.874,50 3.011,04 3.246,33

 IV 2.520,64 2.777,01 2.908,92 3.138,40
ASSISTENTE II III 2.437,25 2.687,29 2.814,93 3.040,05

 II 2.353,14 2.596,00 2.719,31 2.938,86
 I 2.271,12 2.506,92 2.626,00 2.840,00

 VI 2.194,95 2.424,89 2.540,07 2.749,98
TÉCNICO I V 2.118,34 2.341,59 2.452,82 2.657,43

 IV 2.043,31 2.259,96 2.367,31 2.566,64
ASSISTENTE I III 1.972,94 2.184,03 2.287,77 2.483,11

 II 1.902,42 2.107,25 2.207,34 2.397,62
 I 1.833,23 2.031,86 2.128,37 2.313,61

d) Vencimento básico dos cargos de nível superior de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                      Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

 III 6.610,82 6.957,89 7.288,39 8.022,79
ESPECIAL II 6.379,15 6.714,06 7.032,97 7.748,57

 I 6.156,11 6.479,31 6.787,07 7.484,16

 VI 5.838,98 6.145,53 6.437,44 7.107,48
 V 5.634,90 5.930,73 6.212,44 6.865,17
C IV 5.437,51 5.722,98 5.994,82 6.630,79
 III 5.158,75 5.429,58 5.687,49 6.299,12
 II 4.979,37 5.240,79 5.489,72 6.085,63
 I 4.805,93 5.058,24 5.298,51 5.879,24

 VI 4.559,91 4.799,31 5.027,27 5.585,68
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 V 4.402,47 4.633,60 4.853,70 5.397,78
B IV 4.249,62 4.472,73 4.685,18 5.215,46
 III 4.032,63 4.244,34 4.445,95 4.956,17
 II 3.893,18 4.097,57 4.292,21 4.789,29
 I 3.758,28 3.955,59 4.143,48 4.627,95

 V 3.650,10 3.803,45 3.984,12 4.449,95
 IV 3.544,99 3.728,87 3.906,00 4.362,69
A III 3.443,48 3.655,76 3.829,41 4.277,15
 II 3.343,11 3.584,08 3.754,32 4.193,29
 I 3.246,97 3.513,80 3.680,71 4.111,06

e) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                     Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  
1o JUL

2012

1o JAN

2013

1o JAN

2014

1o JAN

2015

 III 2.994,27 3.289,27 3.445,51 3.703,72

ESPECIAL II 2.892,54 3.179,15 3.330,16 3.582,06

 I 2.794,51 3.073,02 3.218,99 3.464,79

 VI 2.702,78 2.974,42 3.115,71 3.356,86

 V 2.610,55 2.874,50 3.011,04 3.246,33

C IV 2.520,64 2.777,01 2.908,92 3.138,40

 III 2.437,25 2.687,29 2.814,93 3.040,05

 II 2.353,14 2.596,00 2.719,31 2.938,86

 I 2.271,12 2.506,92 2.626,00 2.840,00

 VI 2.194,95 2.424,89 2.540,07 2.749,98

 V 2.118,34 2.341,59 2.452,82 2.657,43

B IV 2.043,31 2.259,96 2.367,31 2.566,64

 III 1.972,94 2.184,03 2.287,77 2.483,11

 II 1.902,42 2.107,25 2.207,34 2.397,62

 I 1.833,23 2.031,86 2.128,37 2.313,61

 V 1.780,32 1.953,71 2.046,51 2.224,63

 IV 1.728,84 1.915,40 2.006,38 2.181,01

A III 1.679,35 1.877,84 1.967,04 2.138,24

 II 1.630,24 1.841,02 1.928,47 2.096,32

 I 1.575,98 1.804,93 1.890,66 2.055,21

f) Vencimento básico do cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública. (Redação dada pela Lei nº 12;778, de
2013)

                                                                                                      Em R$

  VENCIMENTO BÁSICO

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  
1o JUL

2012

1o JAN

2013

1o JAN

2014

1o JAN

2015

SENIOR ÚNICO 6.610,82 6.957,89 7.288,39 8.022,79

ANEXO IX-B

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO

E INOVAÇÃO

EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM

SAÚDE PÚBLICA - GDACTSP

        a) Tabela I: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009

 III 33,97 42,08

TITULAR II 33,10 41,07

 I 32,24 40,07

 III 31,00 38,60

ASSOCIADO II 30,20 37,66

 I 29,43 36,75

 III 28,29 35,42
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  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

SÊNIOR ÚNICO 33,97 42,08 31,56

 
g) Tabela VII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública e Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública 

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO DA GDACTSP A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

TÉCNICO 3 III 12,11 13,93 11,84
 II 11,83 13,62 11,58
ASSISTENTE 3 I 11,55 13,32 11,32

 VI 11,34 13,11 11,14
TÉCNICO 2 V 11,07 12,82 10,90

 IV 10,81 12,53 10,65
 III 10,61 12,33 10,48
ASSISTENTE 2 II 10,35 12,05 10,24
 I 10,10 11,77 10,00

 VI 9,91 11,58 9,84
TÉCNICO 1 V 9,66 11,31 9,61

 IV 9,42 11,04 9,38
 III 9,24 10,85 9,22
ASSISTENTE 1 II 9,00 10,59 9,00
 I 8,77 10,33 8,78

 

h) Tabela VIII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO DA GDACTSP A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2012

 III 12,11 13,93 11,84
ESPECIAL II 11,83 13,62 11,58

 I 11,55 13,32 11,32

 VI 11,34 13,11 11,14
 V 11,07 12,82 10,90
C IV 10,81 12,53 10,65
 III 10,61 12,33 10,48
 II 10,35 12,05 10,24
 I 10,10 11,77 10,00

 VI 9,91 11,58 9,84
 V 9,66 11,31 9,61
B IV 9,42 11,04 9,38
 III 9,24 10,85 9,22
 II 9,00 10,59 9,00
 I 8,77 10,33 8,78

 V 8,52 10,04 8,53
 IV 8,28 9,76 8,30
A III 8,04 9,48 8,06
 II 7,82 9,22 7,84
 I 7,60 8,92 7,58

ANEXO IX-B
(Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE
PÚBLICA - GDACTSP

a) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação
em Saúde Pública (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                      Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2015

 III 31,56 25,25

TITULAR II 30,80 24,64

 I 30,05 24,04

 III 28,95 23,16

ASSOCIADO II 28,25 22,60

 I 27,56 22,05

 III 26,57 21,25

ADJUNTO II 25,92 20,74

 I 25,30 20,24
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ASSISTENTE III 24,38 19,50

DE PESQUISA II 23,78 19,03

 I 23,21 18,57

b) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Tecnologista em Saúde Pública da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia,
Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de Analista de Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                      Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2015

 III 31,56 25,25

SÊNIOR II 30,80 24,64

 I 30,05 24,04

 III 28,95 23,16

PLENO 3 II 28,25 22,60

 I 27,56 22,05

 III 26,57 21,25

PLENO 2 II 25,92 20,74

 I 25,30 20,24

 III 24,38 19,50

PLENO 1 II 23,78 19,03

 I 23,21 18,57

 III 22,38 17,90

JÚNIOR II 21,83 17,47

 I 21,31 17,05

d) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível superior de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778, de
2013)

                                                                                                     Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2015

 III 31,56 31,56 25,25

ESPECIAL II 30,80 30,80 24,64

 I 30,05 30,05 24,04

 VI 28,95 28,95 23,16

 V 28,25 28,25 22,60

C IV 27,56 27,56 22,05

 III 26,57 26,57 21,25

 II 25,92 25,92 20,74

 I 25,30 25,30 20,24

 VI 24,38 24,38 19,50

 V 23,78 23,78 19,03

B IV 23,21 23,21 18,57

 III 22,38 22,38 17,90

 II 21,83 21,83 17,47

 I 21,31 21,31 17,05

 V 20,71 20,49 16,39

 IV 20,13 20,09 16,07

A III 19,55 19,70 15,75

 II 19,01 19,31 15,44

 I 18,48 18,93 15,14

f) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública. (Redação dada pela Lei
nº 12;778, de 2013)

                                                                                                     Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2012 1o JAN 2015

SENIOR ÚNICO 31,56 25,25

g) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública e Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e
Inovação em Saúde Pública. (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                    Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
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  1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

TÉCNICO 3 III 11,84 11,28 12,19 10,90

 II 11,58 11,03 11,91 10,66

ASSISTENTE 3 I 11,32 10,79 11,65 10,43

 VI 11,14 10,62 11,47 10,26

TÉCNICO 2 V 10,90 10,38 11,21 10,04

 IV 10,65 10,15 10,96 9,81

ASSISTENTE 2 III 10,48 9,99 10,79 9,65

 II 10,24 9,76 10,54 9,43

 I 10,00 9,53 10,30 9,21

 VI 9,84 9,38 10,13 9,06

TÉCNICO 1 V 9,61 9,16 9,89 8,85

 IV 9,38 8,94 9,66 8,64

ASSISTENTE 1 III 9,22 8,79 9,49 8,49

 II 9,00 8,58 9,26 8,29

 I 8,78 8,37 9,04 8,09

h) Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778,
de 2013)

Em R$

  VALOR DO PONTO DA GDACTSP

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

 III 11,84 11,28 12,19 10,90

ESPECIAL II 11,58 11,03 11,91 10,66

 I 11,32 10,79 11,65 10,43

 VI 11,14 10,62 11,47 10,26

 V 10,90 10,38 11,21 10,04

C IV 10,65 10,15 10,96 9,81

 III 10,48 9,99 10,79 9,65

 II 10,24 9,76 10,54 9,43

 I 10,00 9,53 10,30 9,21

 VI 9,84 9,38 10,13 9,06

 V 9,61 9,16 9,89 8,85

B IV 9,38 8,94 9,66 8,64

 III 9,22 8,79 9,49 8,49

 II 9,00 8,58 9,26 8,29

 I 8,78 8,37 9,04 8,09

 V 8,53 8,05 8,69 7,78

 IV 8,30 7,89 8,52 7,63

A III 8,06 7,74 8,35 7,48

 II 7,84 7,59 8,19 7,33

 I 7,58 7,44 8,03 7,19

ANEXO  IX-C

(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT

a) Cargo de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Tabela I- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DA RT

TITULAÇÃO

Aperf/Espec Mestre Doutor

TITULAR

III 879,00 2.249,00 4.096,00

II 846,00 2.164,00 3.942,00

I 814,00 2.085,00 3.797,00

ASSOCIADO

III 770,00 1.972,00 3.591,00

II 742,00 1.899,00 3.458,00

I 715,00 1.828,00 3.330,00

ADJUNTO

III 675,00 1.729,00 3.149,00

II 651,00 1.664,00 3.031,00

I 626,00 1.603,00 2.919,00

III 593,00 1.514,00 2.761,00
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 I 626,00 1.603,00 2.919,00

 VI 593,00 1.514,00 2.761,00

 V 571,00 1.459,00 2.658,00

B IV 550,00 1.404,00 2.561,00

 III 520,00 1.327,00 2.420,00

 II 501,00 1.279,00 2.332,00

 I 482,00 1.233,00 2.246,00

 V 468,00 1.197,00 2.181,00

 IV 454,00 1.163,00 2.118,00

A III 441,00 1.129,00 2.057,00

 II 428,00 1.097,00 1.996,00

 I 415,00 1.065,00 1.939,00

Tabela II - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.703,00 2.259,00 4.410,00

ESPECIAL II 1.638,00 2.176,00 4.200,00

 I 1.578,00 2.094,00 4.000,00

 VI 1.454,00 1.939,00 3.704,00

 V 1.397,00 1.867,00 3.494,00

C IV 1.346,00 1.797,00 3.296,00

 III 1.273,00 1.699,00 3.139,00

 II 1.227,00 1.637,00 3.018,00

 I 1.181,00 1.576,00 2.902,00

 VI 1.118,00 1.490,00 2.712,00

 V 1.078,00 1.435,00 2.608,00

B IV 1.035,00 1.382,00 2.508,00

 III 980,00 1.306,00 2.366,00

 II 944,00 1.258,00 2.297,00

 I 909,00 1.212,00 2.235,00

 V 886,00 1.177,00 2.050,00

 IV 859,00 1.142,00 1.967,00

A III 834,00 1.109,00 1.888,00

 II 810,00 1.076,00 1.812,00

 I 787,00 1.045,00 1.739,00

d) Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2008 1o JUL 2009

SENIOR ÚNICO 4.096,00 4.410,00 

ANEXO IX-C
(Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT

a) Cargo de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública (Redação dada pela
Lei nº 12;778, de 2013)

Tabela I - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

                                                                                               Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.703,00 2.259,00 4.410,00

TITULAR II 1.638,00 2.176,00 4.200,00

 I 1.578,00 2.094,00 4.000,00

 III 1.454,00 1.939,00 3.704,00

ASSOCIADO II 1.397,00 1.867,00 3.494,00

 I 1.346,00 1.797,00 3.296,00

 III 1.273,00 1.699,00 3.139,00

ADJUNTO II 1.227,00 1.637,00 3.018,00

 I 1.181,00 1.576,00 2.902,00

ASSISTENTE DE III 1.118,00 1.490,00 2.712,00

PESQUISA II 1.078,00 1.435,00 2.608,00

 I 1.035,00 1.382,00 2.508,00
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Tabela II - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013

                                                                                                    Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.845,93 2.539,17 4.957,98

TITULAR II 1.775,92 2.447,27 4.745,25

 I 1.711,13 2.356,05 4.543,33

 III 1.593,65 2.202,45 4.247,61

ASSOCIADO II 1.531,49 2.121,69 4.044,05

 I 1.475,36 2.043,28 3.851,05

 III 1.396,78 1.932,67 3.658,81

ADJUNTO II 1.346,81 1.863,20 3.521,83

 I 1.296,24 1.794,68 3.390,08

ASSISTENTE DE III 1.227,63 1.697,55 3.186,73

PESQUISA II 1.184,15 1.635,75 3.068,27

 I 1.137,23 1.576,21 2.953,62

Tabela III - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2014

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.944,76 2.890,94 5.689,88

TITULAR II 1.871,85 2.787,56 5.466,31

 I 1.804,25 2.684,53 5.254,78

 III 1.696,25 2.528,01 4.948,04

ASSOCIADO II 1.631,04 2.436,21 4.743,08

 I 1.571,77 2.347,18 4.547,66

 III 1.489,16 2.220,84 4.313,18

ADJUNTO II 1.436,43 2.141,93 4.155,16

 I 1.382,46 2.063,98 4.002,79

ASSISTENTE DE III 1.310,15 1.952,98 3.778,45

PESQUISA II 1.264,22 1.882,63 3.641,15

 I 1.214,38 1.814,87 3.507,61

Tabela IV - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2015

                                                                                                  Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 2.394,86 3.393,42 6.366,21

TITULAR II 2.318,02 3.272,91 6.134,30

 I 2.246,12 3.152,63 5.915,43

 III 2.144,38 2.985,89 5.601,11

ASSOCIADO II 2.073,83 2.878,05 5.397,18

 I 2.009,45 2.773,59 5.201,60

 III 1.919,04 2.624,72 4.926,94

ADJUNTO II 1.861,04 2.532,09 4.749,40

 I 1.801,00 2.440,48 4.577,86

ASSISTENTE DE III 1.720,26 2.309,63 4.334,85

PESQUISA II 1.668,83 2.226,96 4.180,02

 I 1.612,86 2.147,32 4.028,87

b) Cargos de Tecnologista em Saúde Pública da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública e Cargos de Analista de Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública (Redação dada pela
Lei nº 12;778, de 2013)

Tabela I - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

                                                                                                    Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.703,00 2.259,00 4.410,00

SÊNIOR II 1.638,00 2.176,00 4.200,00

 I 1.578,00 2.094,00 4.000,00

 III 1.454,00 1.939,00 3.704,00
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PLENO 3 II 1.397,00 1.867,00 3.494,00

 I 1.346,00 1.797,00 3.296,00

 III 1.273,00 1.699,00 3.139,00

PLENO 2 II 1.227,00 1.637,00 3.018,00

 I 1.181,00 1.576,00 2.902,00

 III 1.118,00 1.490,00 2.712,00

PLENO 1 II 1.078,00 1.435,00 2.608,00

 I 1.035,00 1.382,00 2.508,00

 III 980,00 1.306,00 2.366,00

JÚNIOR II 944,00 1.258,00 2.297,00

 I 909,00 1.212,00 2.235,00

Tabela II- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.845,93 2.539,17 4.957,98

SÊNIOR II 1.775,92 2.447,27 4.745,25

 I 1.711,13 2.356,05 4.543,33

 III 1.593,65 2.202,45 4.247,61

PLENO 3 II 1.531,49 2.121,69 4.044,05

 I 1.475,36 2.043,28 3.851,05

 III 1.396,78 1.932,67 3.658,81

PLENO 2 II 1.346,81 1.863,20 3.521,83

 I 1.296,24 1.794,68 3.390,08

 III 1.227,63 1.697,55 3.186,73

PLENO 1 II 1.184,15 1.635,75 3.068,27

 I 1.137,23 1.576,21 2.953,62

 III 1.077,80 1.490,55 2.791,84

JÚNIOR II 1.038,64 1.436,90 2.701,87

 I 999,60 1.384,23 2.617,77

Tabela III- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2014

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.944,76 2.890,94 5.689,88

SÊNIOR II 1.871,85 2.787,56 5.466,31

 I 1.804,25 2.684,53 5.254,78

 III 1.696,25 2.528,01 4.948,04

PLENO 3 II 1.631,04 2.436,21 4.743,08

 I 1.571,77 2.347,18 4.547,66

 III 1.489,16 2.220,84 4.313,18

PLENO 2 II 1.436,43 2.141,93 4.155,16

 I 1.382,46 2.063,98 4.002,79

 III 1.310,15 1.952,98 3.778,45

PLENO 1 II 1.264,22 1.882,63 3.641,15

 I 1.214,38 1.814,87 3.507,61

 III 1.151,95 1.717,13 3.320,06

JÚNIOR II 1.110,30 1.656,31 3.205,89

 I 1.067,84 1.595,50 3.096,71

Tabela IV - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2015

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 2.394,86 3.393,42 6.366,21

SÊNIOR II 2.318,02 3.272,91 6.134,30

 I 2.246,12 3.152,63 5.915,43

 III 2.144,38 2.985,89 5.601,11

PLENO 3 II 2.073,83 2.878,05 5.397,18

 I 2.009,45 2.773,59 5.201,60

 III 1.919,04 2.624,72 4.926,94

PLENO 2 II 1.861,04 2.532,09 4.749,40



 I 1.801,00 2.440,48 4.577,86

 III 1.720,26 2.309,63 4.334,85

PLENO 1 II 1.668,83 2.226,96 4.180,02

 I 1.612,86 2.147,32 4.028,87

 III 1.542,76 2.032,30 3.817,32

JÚNIOR II 1.495,09 1.961,04 3.679,91

 I 1.445,68 1.888,77 3.546,54

c) Cargos de nível superior de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

Tabela I - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.703,00 2.259,00 4.410,00

ESPECIAL II 1.638,00 2.176,00 4.200,00

 I 1.578,00 2.094,00 4.000,00

 VI 1.454,00 1.939,00 3.704,00

 V 1.397,00 1.867,00 3.494,00

C IV 1.346,00 1.797,00 3.296,00

 III 1.273,00 1.699,00 3.139,00

 II 1.227,00 1.637,00 3.018,00

 I 1.181,00 1.576,00 2.902,00

 VI 1.118,00 1.490,00 2.712,00

 V 1.078,00 1.435,00 2.608,00

B IV 1.035,00 1.382,00 2.508,00

 III 980,00 1.306,00 2.366,00

 II 944,00 1.258,00 2.297,00

 I 909,00 1.212,00 2.235,00

 V 886,00 1.177,00 2.050,00

 IV 859,00 1.142,00 1.967,00

A III 834,00 1.109,00 1.888,00

 II 810,00 1.076,00 1.812,00

 I 787,00 1.045,00 1.739,00

Tabela II - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013

                                                                                                      Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.845,93 2.539,17 4.957,98

ESPECIAL II 1.775,92 2.447,27 4.745,25

 I 1.711,13 2.356,05 4.543,33

 VI 1.593,65 2.202,45 4.247,61

 V 1.531,49 2.121,69 4.044,05

C IV 1.475,36 2.043,28 3.851,05

 III 1.396,78 1.932,67 3.658,81

 II 1.346,81 1.863,20 3.521,83

 I 1.296,24 1.794,68 3.390,08

 VI 1.227,63 1.697,55 3.186,73

 V 1.184,15 1.635,75 3.068,27

B IV 1.137,23 1.576,21 2.953,62

 III 1.077,80 1.490,55 2.791,84

 II 1.038,64 1.436,90 2.701,87

 I 999,60 1.384,23 2.617,77

 V 961,15 1.330,99 2.517,09

 IV 942,30 1.304,89 2.467,73

A III 923,83 1.279,31 2.419,35

 II 905,71 1.254,22 2.371,91

 I 887,95 1.229,63 2.325,40

Tabela III - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2014

                                                                                                    Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 1.944,76 2.890,94 5.689,88

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12778.htm#art36


ESPECIAL II 1.871,85 2.787,56 5.466,31

 I 1.804,25 2.684,53 5.254,78

 VI 1.696,25 2.528,01 4.948,04

 V 1.631,04 2.436,21 4.743,08

C IV 1.571,77 2.347,18 4.547,66

 III 1.489,16 2.220,84 4.313,18

 II 1.436,43 2.141,93 4.155,16

 I 1.382,46 2.063,98 4.002,79

 VI 1.310,15 1.952,98 3.778,45

 V 1.264,22 1.882,63 3.641,15

B IV 1.214,38 1.814,87 3.507,61

 III 1.151,95 1.717,13 3.320,06

 II 1.110,30 1.656,31 3.205,89

 I 1.067,84 1.595,50 3.096,71

 V 1.026,77 1.534,13 2.977,61

 IV 1.006,64 1.504,05 2.919,22

A III 986,90 1.474,56 2.861,98

 II 967,55 1.445,64 2.805,86

 I 948,58 1.417,30 2.750,85

Tabela IV - Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2015

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO TITULAÇÃO

  Aperf/Espec Mestre Doutor

 III 2.394,86 3.393,42 6.366,21

ESPECIAL II 2.318,02 3.272,91 6.134,30

 I 2.246,12 3.152,63 5.915,43

 VI 2.144,38 2.985,89 5.601,11

 V 2.073,83 2.878,05 5.397,18

C IV 2.009,45 2.773,59 5.201,60

 III 1.919,04 2.624,72 4.926,94

 II 1.861,04 2.532,09 4.749,40

 I 1.801,00 2.440,48 4.577,86

 VI 1.720,26 2.309,63 4.334,85

 V 1.668,83 2.226,96 4.180,02

B IV 1.612,86 2.147,32 4.028,87

 III 1.542,76 2.032,30 3.817,32

 II 1.495,09 1.961,04 3.679,91

 I 1.445,68 1.888,77 3.546,54

 V 1.390,08 1.816,13 3.410,13

 IV 1.362,82 1.780,52 3.343,27

A III 1.336,10 1.745,60 3.277,71

 II 1.309,90 1.711,38 3.213,44

 I 1.284,22 1.677,82 3.150,43

d) Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

                                                                                                     Em R$

  VALOR DA RT

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

  1o JUL 2009 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

SENIOR ÚNICO 4.410,00 4.957,98 5.689,88 6.366,21

ANEXO IX-D

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO

E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da

Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Tabela I - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008

Em R$

  VALOR DA GQ

CLASSE PADRÃO QUALIFICAÇÃO

  I II III
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Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DA GQ

I II III

ESPECIAL

III 752,00 1.462,00 2.925,00

II 725,00 1.412,00 2.822,00

I 700,00 1.362,00 2.725,00

C

VI 677,00 1.316,00 2.632,00

V 652,00 1.270,00 2.539,00

IV 629,00 1.225,00 2.449,00

III 608,00 1.182,00 2.365,00

II 587,00 1.141,00 2.281,00

I 565,00 1.100,00 2.199,00

B

VI 546,00 1.061,00 2.122,00

V 527,00 1.023,00 2.046,00

IV 506,00 986,00 1.971,00

III 489,00 950,00 1.901,00

II 471,00 916,00 1.831,00

I 452,00 881,00 1.762,00

A

V 441,00 856,00 1.711,00

IV 428,00 831,00 1.661,00

III 415,00 807,00 1.615,00

II 403,00 783,00 1.567,00

I 390,00 757,00 1.514,00

 Tabela II - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012 

Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DA GQ

I II III IV V

ESPECIAL

III 752,00 827,00 902,00 1.462,00 2.925,00

II 725,00 798,00 870,00 1.412,00 2.822,00

I 700,00 770,00 840,00 1.362,00 2.725,00

C

VI 677,00 745,00 812,00 1.316,00 2.632,00

V 652,00 717,00 782,00 1.270,00 2.539,00

IV 629,00 692,00 755,00 1.225,00 2.449,00

III 608,00 669,00 730,00 1.182,00 2.365,00

II 587,00 646,00 704,00 1.141,00 2.281,00

I 565,00 622,00 678,00 1.100,00 2.199,00

B

VI 546,00 601,00 655,00 1.061,00 2.122,00

V 527,00 580,00 632,00 1.023,00 2.046,00

IV 506,00 557,00 607,00 986,00 1.971,00

III 489,00 538,00 587,00 950,00 1.901,00

II 471,00 518,00 565,00 916,00 1.831,00

I 452,00 497,00 542,00 881,00 1.762,00

A

V 441,00 485,00 529,00 856,00 1.711,00

IV 428,00 471,00 513,00 831,00 1.661,00

III 415,00 457,00 497,00 807,00 1.615,00

II 403,00 444,00 483,00 783,00 1.567,00

I 390,00 430,00 467,00 757,00 1.514,00

 ANEXO IX-D 
(Redação dada pela Lei nº 12.702, de 2012)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de
Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Tabela I - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009 

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ

  I II III

TÉCNICO 3 III 752,00 1.462,00 2.925,00

 II 725,00 1.412,00 2.822,00

ASSISTENTE 3 I 700,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 1.316,00 2.632,00

TÉCNICO 2 V 652,00 1.270,00 2.539,00

 IV 629,00 1.225,00 2.449,00

ASSISTENTE 2 III 608,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 1.141,00 2.281,00
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 I 565,00 1.100,00 2.199,00

 VI 546,00 1.061,00 2.122,00

TÉCNICO 1 V 527,00 1.023,00 2.046,00

 IV 506,00 986,00 1.971,00

ASSISTENTE 1 III 489,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 881,00 1.762,00

Tabela II - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ

  I II III IV V

TÉCNICO 3 III 752,00 827,00 902,00 1.462,00 2.925,00

 II 725,00 798,00 870,00 1.412,00 2.822,00

ASSISTENTE 3 I 700,00 770,00 840,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 745,00 812,00 1.316,00 2.632,00

TÉCNICO 2 V 652,00 717,00 782,00 1.270,00 2.539,00

 IV 629,00 692,00 755,00 1.225,00 2.449,00

ASSISTENTE 2 III 608,00 669,00 730,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 646,00 704,00 1.141,00 2.281,00

 I 565,00 622,00 678,00 1.100,00 2.199,00

 VI 546,00 601,00 655,00 1.061,00 2.122,00

TÉCNICO 1 V 527,00 580,00 632,00 1.023,00 2.046,00

 IV 506,00 557,00 607,00 986,00 1.971,00

ASSISTENTE 1 III 489,00 538,00 587,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 518,00 565,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 497,00 542,00 881,00 1.762,00

 b) Cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006

Tabela I - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ

  I II III

 III 752,00 1.462,00 2.925,00

ESPECIAL II 725,00 1.412,00 2.822,00

 I 700,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 1.316,00 2.632,00

 V 652,00 1.270,00 2.539,00

C IV 629,00 1.225,00 2.449,00

 III 608,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 1.141,00 2.281,00

 I 565,00 1.100,00 2.199,00

 VI 546,00 1.061,00 2.122,00

 V 527,00 1.023,00 2.046,00

B IV 506,00 986,00 1.971,00

 III 489,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 881,00 1.762,00

 V 441,00 856,00 1.711,00

 IV 428,00 831,00 1.661,00

A III 415,00 807,00 1.615,00

 II 403,00 783,00 1.567,00

 I 390,00 757,00 1.514,00

 Tabela II - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012 

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ

  I II III IV V

 III 752,00 827,00 902,00 1.462,00 2.925,00

ESPECIAL II 725,00 798,00 870,00 1.412,00 2.822,00

 I 700,00 770,00 840,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 745,00 812,00 1.316,00 2.632,00

 V 652,00 717,00 782,00 1.270,00 2.539,00

C IV 629,00 692,00 755,00 1.225,00 2.449,00

 III 608,00 669,00 730,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 646,00 704,00 1.141,00 2.281,00

 I 565,00 622,00 678,00 1.100,00 2.199,00
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 VI 546,00 601,00 655,00 1.061,00 2.122,00

 V 527,00 580,00 632,00 1.023,00 2.046,00

 IV 506,00 557,00 607,00 986,00 1.971,00

B III 489,00 538,00 587,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 518,00 565,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 497,00 542,00 881,00 1.762,00

 V 441,00 485,00 529,00 856,00 1.711,00

 IV 428,00 471,00 513,00 831,00 1.661,00

A III 415,00 457,00 497,00 807,00 1.615,00

 II 403,00 444,00 483,00 783,00 1.567,00

 I 390,00 430,00 467,00 757,00 1.514,00

b) Cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11.355, de 2006 (Redação dada pela Lei nº 12;778, de 2013)

Tabela I - Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2012

                                                                                                      Em R$

  VALOR DA GQ

CLASSE PADRÃO QUALIFICAÇÃO

  I II III IV V

 III 752,00 827,00 902,00 1.462,00 2.925,00

ESPECIAL II 725,00 798,00 870,00 1.412,00 2.822,00

 I 700,00 770,00 840,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 745,00 812,00 1.316,00 2.632,00

 V 652,00 717,00 782,00 1.270,00 2.539,00

C IV 629,00 692,00 755,00 1.225,00 2.449,00

 III 608,00 669,00 730,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 646,00 704,00 1.141,00 2.281,00

 I 565,00 622,00 678,00 1.100,00 2.199,00

 VI 546,00 601,00 655,00 1.061,00 2.122,00

 V 527,00 580,00 632,00 1.023,00 2.046,00

B IV 506,00 557,00 607,00 986,00 1.971,00

 III 489,00 538,00 587,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 518,00 565,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 497,00 542,00 881,00 1.762,00

 V 441,00 485,00 529,00 856,00 1.711,00

 IV 428,00 471,00 513,00 831,00 1.661,00

A III 415,00 457,00 497,00 807,00 1.615,00

 II 403,00 444,00 483,00 783,00 1.567,00

 I 390,00 430,00 467,00 757,00 1.514,00

Tabela II- Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013

                                                                                                    Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ - QUALIFICAÇÃO

  I II III IV V

 III 752,00 827,00 902,00 1.462,00 2.925,00

ESPECIAL II 725,00 798,00 870,00 1.412,00 2.822,00

 I 700,00 770,00 840,00 1.362,00 2.725,00

 VI 677,00 745,00 812,00 1.316,00 2.632,00

 V 652,00 717,00 782,00 1.270,00 2.539,00

C IV 629,00 692,00 755,00 1.225,00 2.449,00

 III 608,00 669,00 730,00 1.182,00 2.365,00

 II 587,00 646,00 704,00 1.141,00 2.281,00

 I 565,00 622,00 678,00 1.100,00 2.199,00

 VI 546,00 601,00 655,00 1.061,00 2.122,00

 V 527,00 580,00 632,00 1.023,00 2.046,00

 IV 506,00 557,00 607,00 986,00 1.971,00

B III 489,00 538,00 587,00 950,00 1.901,00

 II 471,00 518,00 565,00 916,00 1.831,00

 I 452,00 497,00 542,00 881,00 1.762,00

 V 435,00 478,00 521,00 847,00 1.694,00

 IV 426,00 469,00 511,00 830,00 1.661,00

A III 418,00 460,00 501,00 814,00 1.628,00

 II 410,00 451,00 491,00 798,00 1.596,00

 I 402,00 442,00 481,00 782,00 1.565,00

ANEXO X

ESTRUTURA DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO INMETRO

a) Cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior
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